
DESPACHO N.o 2bt2|16

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 109.0 do Codigo dos Contratos Públicos e dos

artigos 4.o e ss. do Código do Procedimento Administrativo, delego no Diretor Regional

do Equipamento Social e Conservaçäo a competência para a prática de todos os ato.s no

âmbito do procedimento de contrataçäo pública designado por "Aseeseoria à

Fiscalizaçåo das Empreitadas de Reabilitação e Regularização dos Troços

Urbanos das Ribeiras de Santa Luzia e de São João", designadamente: retificaçäo de

eros e/ou omissões das peças do procedimento, decisão de qualificação dos

candidatos, pronuncia sobre eventuais listas com identificaçäo de erros e omissões

detetados pelos interessados, o ato de adjudicaçäo, de aprovaçäo da minuta e de

outorga do conespondente contrato, bem como de todos os atos referentes à execuçäo

do contrato, incluindo os poderes de modificação, resolução ou revogaçäo e as

competências relativas å liberaçäo ou execução de cauçöes.
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